
Pintura de faixa de pedestre, instalação de cobertura do Ponto de Ônibus e a manutenção
da lombada na Avenida da Uva, próximo ao nº 1.561 (Bairro do Poste) - CEP: 13213-235.

                            

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para Faixa de Pedestre, pintura de faixa

de pedestre, instalação de cobertura do Ponto de Ônibus e a manutenção da lombada na

Avenida da Uva, próximo ao nº 1.561 (Bairro do Poste) - CEP: 13213-235.

Sala das Sessões, em 25 de março de 2025.

ROMILDO ANTONIO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 46E6-8294-4C9F-68BE

INDICAÇÃO Nº 708/2025

DESPACHADA
7ª Sessão Ordinária - 25/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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